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3. Justificativa da necessidade:

A aquisiÇão de prótese ocular com adaptação por profissional protético especializado para o

olho esquerdo faz-se necessária para atendimento de paciente acompanhado pela Secretaria

Municipal de Saúde, que apresentâ indicação clínica para reabilitação ocular.

Por se tratar de dispositivo confeccionado e ajustado de forma personalizada, a participação

de protético especializado é fundamental para assegurar a efetividade do tratamento e

minimizar riscos de desconforto, irritações ou inadequação da prótese.

Dessa forma, a aquisição mostra-se imprescindível para garantir a continuidade do

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - Mariana

Responsável: Letícia da S. Moreira Cargo/Funçáo: Chefe de Depârtamento de
Compras

Matrícula: 41597 E-mail e telefone do setor. (31) 3557-9800
com pras. saude@mariana. mg. gov. br

Aquisição de prótese ocular para o olho esquerdo, com adaptação realizada por profissional

protétrco especializado, destinada ao atendimento de paclente acompanhado pela Secretaria

Municipal de Saúde, conforme indicação clínica e especificações individualizadas.

2. Necessidade:

acompanhamento assistencial, promover a reabilitação adequada do paciente e asseguraf
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A prótese ocular tem como finalidade promover a reconstituição estética da cavidade ocular,

contribuir para a proteçâo dos tecidos adjacentes, presêrvar as condições anatômicas da

região e proporcionar melhora da autoestima, do bem-estar e da qualidade de vida do

paciente. A adaptação individualizada por profissional habilitado é indispensável para garantir

conforto, encaixe adequado, mobilidade e compatibilidade com as características específicas

da cavidade ocular.

{

í. ldentificação do Requisitantê:
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melhores condições de saúde, funcionalidade e inclusão social

Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contrataçôes Anual

Ainda não há regulamentação do Plano Anual de Contrataçôes do Município de Mariana

Entretanto, a contrataçâo está prevista na Lei OrÇamentária Anual (LOA).

4.
(PcA)

5. Previsão da data em que deve ser iniciada a execução:

A data de início da execução será após a assinatura do contrato, conforme demandas da

Secretaria de Saúde.

6. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

DETALHAMENTO UNIDAOE QUANTIDADE

0'l Prótese ocular com protético (adaptação) Serviço 1

Obs.: Objetivando a instrução do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos
quantitativos a sêrem contratados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Dotação Orçamentaria: 07.01 .10.301 .0024.2413 339032 Ficha í 06 Fonte 1600

6.í - CREDTTOS ORçAMENTARTOS

( ) Recurso Vinculado Federal
( ) Outros (quais?)

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

7. IDENTIFICAçÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD
DA AREA REQUISITANTE

Em conformidade com a legislação que rege
autoridade competente para análise de conveniência
contratação e demais providências cabíveis.

nho de 2026

o

Coordenadora de Apoio Ad mtnts trativo e Planejamento

Mariana, 03 de

Kelem Cristin os de Freitas

tema, encaminhe-se à
oportunidade para a

PREFE]ÍURA OE

ITEM

060.222.586-85
Malrícula 11.121
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8. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N" 46/2026

Para fins do disposto no artrgo 16 da Lei Complementar no 10í/2000, declaro
que as despesas decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação
orçamentária e financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei Orçamentária
Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Data: 0310612026
Marilene onçalves

Secretaria Municipal de Saúde
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1. OBJETO / DEFINIçÕEs / INFoRMAçÕES ESSENCIAIS

1.1 OBJETO

Aquisição de prótese ocular para o olho esquerdo, com adaptação realizada por profissional protético

especializado, destinada ao atendimento de paciente acompanhado pela Secretaria Municipal de Saúde,

conforme indicação clínica e especificações individualizadas.

t.2 DEFTNTçÕES/tNFORMAçÕESESSENCIAIS

1) Trata-se de uma compra com dispensa de licitação em conformidade com o Art.75e, inciso ll da Lei

14.r33/202t.
Zl Conforme dispõe o art.23e da CF17988, atribui-se também ao Município a responsa bilidade de cuidar

da saúde da população.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de prótese ocular com adaptação por profissional protético especializado para o olho esquerdo

faz-se necessária para atendimento de paciente acompanhado pela Secretaria Municipal de Saúde, que

apresenta indicação clínica para reabilitação ocular.

A prótese ocular tem como finalidade promover a reconstituição estética da cavidade ocular, contribuir para a

proteção dos tecidos adjacentes, preservar as condições anatômicas da região e proporcionar melhora da

autoestima, do bem-estar e da qualidade de vida do paciente. A adaptação individualizada por profissional

habilitado é indispensável para garantir conforto, encaixe adequado, mobilidade e compatibilidade com as

características específicas da cavidade ocular.

por se tratar de dispositivo confeccionado e ajustado de forma personalizada, a particípação de protético

especializado é fundamental para assegurar a efetividade do tratamento e minimizar riscos de desconforto,

irritações ou inadequação da prótese.

Dessa forma, a aquisição mostra-se imprescindível para garantlr a continuidade do acompanhamento

assistencial, promover a reabilitação adequada do paciente e assegurar melhores condições de saúde,

funcionalidade e inclusão socia l.

3-DEscRlçÃo DETALHADA Do oBJETo, QUANTlrATlvos E vA[oR

TERMO DE REFERENCIA

e
Pla n ilha Orçamentária:
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4. HABTUTAçÂO

Para fins de habilitação no certame, os fornecedores terão de satisfazer os requisitos mediante apresentação
de documentos relativo a:

4.1 HABTUTAçÃO JURÍD|CA

a) Cartão CNPJ;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e
última alteração relativa ao objeto e admin istradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
de eleição de seus ad m inistradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de
prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2. HABtUTAçÃO F|SCAt_

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nâcional, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede
do licita nte;

b) comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site
www.tst.gov.br;

4.3. HABTUTAçÃO TÉCNtCA

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove ter a licitante desempenhada serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente
licitação, com nome legível do emitente, em papeltimbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNpJ;

ÍTEM QUANT. UNID. DESCRTçÂO VALOR TOTAL

1 sERVtÇO Prótese ocular com protético (adaptação)

4.4. QUAr-rFtCAçÃO eCOruÔrurca-FtNANcEtRA

obs.: o valor estimado da aquísição é de RS 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) conforme a quantidade
solicitada. os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos conforme
leva ntamento do setor solicitante.

01
RS 4.2oo,oo
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certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da

licita nte disponha desta ferramenta.

será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida

pelo Juízo Falimentar e/ou PIano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está

apta econômica e financeiramente para participar do procedimento licitatório.

4.5 DECLARAçÔES:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7s, XXX|ll,

da Constituição Federal.

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da Iicitante, assegurando a

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.

c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da

previdência socia l.

s. LocAL DE ENTREGA Dos MATERtAts oU REAttzAçÂo Dos sERvlços/ PRAzo DE ENTREGA oU PRAzo DE

EXECUçÃO

A entrega com instalação do objeto contratual será efetuada de forma imediata após a emissão da Solicitação

de Fornecimento no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Prefeitura de Mariana - Rua Antônio Alves,

ne 05, Bairro São Cristóvão - Mariana/Mc.

6. QUANTO AO RECEBIMENTO

PROV|SORIAM ENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

DEFIN ITIVAM ENTE, sendo expedldo termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da

quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconform idade.

O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo

serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a substitui-los no

prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a contratante, sob pena de ser considerada em atraso quanto

ao prazo da entrega.

Nas notas fiscais emitidas deverão constar todos os lotes entregues, bem como quantidade e validade por lote

do produto
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8'2 - Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a
execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e
q ua líf icações exigidas.

8.4 - Responder por todas as despesas diretas e indíretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratua l.

8'5 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

hipótese em que serão

8 6 - substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação.

8'7 - Ressarcir todos os prejuízos causados ao património público ou a terceiros durante o fornecimento dos
produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa responsa bilida de a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Município.

8 8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa biliza ndo-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

m,Éet
7. GARANTTA DOS MATER|A|S OU SERVTçOS

7 1 - A GARANTIA referente ao objeto do presente termo será prestada pela contratada, sem exclusão das
garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.
7'2 - A Ea?ntia mÍnima será no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a contar da dãta do serviço, ou, em prazo
superior, enquanto durar a garantia ofertada pela contratada.

8. OBRTGAçÕES DO UCITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8 3 - Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsa bilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.

À
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8.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

8.10 - Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor do Contrato ou

pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Gestor do Contrato, toda

e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato.

8.12 Entregar os produtos desse certame em suas embalagens originais, não podendo haver materiais

diversos acondicionados em uma mesma emba lagem/caixa.

8.13 O objeto contratual adquirido deve ser novo, sem uso e ainda não remanufaturado

8.14 O objeto contratual deverá ser fornecido em parcela única. A entrega deverá ser nas condições e prazos

previstos no presente contrato e no Termo de Referência.

8.15 No utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal ns Lei 9.854 de 27 de

outu bro de 1999.

9. OBRIGAçÕES DO MUNICíPIO DE MARIANA

9.1 - Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Fornecimento.

9.2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

L4.t33/2027 e suas alte rações.

g.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou.iustificará de imediato.

9.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

9.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo

9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.11 Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as específicaçõês exigidas neste termo de

referência.

4V
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10. coNDtçõEs DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do material com nota fiscal
devidamente atestada por servidor responsável designado pela contratante.

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão por conta da dotação
orçamentária: 07.01.10.301.0024.2413 339032 Ficha 106 Fonte 1600

12. FTSCAUZAçÃO

12.1. As atividades alusivas ao objeto deste CONTRATO serão executadas pelo PROPONENTE sob a supervisão
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE que realizará o controle e fiscalização por meio do funcionário KELEM
CRISTINA RAMOS DE FREITAS, inscrito no CPF sob o no 060.222.586-85, designado como GESTOR do
instrumento.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato terá validade de 120 dias, a contar da data de emissão do contrato de prestação do serviço.

14.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos do artigo 156, da
Lei Federa I 74.733/27:

14.1.1. ADVERTÊructn tsCntfa - comunicação formal quanto à conduta da CoNTRATADA sobre o
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias
medidas de correção.

14.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 1S4 da Lei n.14.133121,.

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 01
(um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a CONTRATADA não inicie
a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

14. SANçÕES

§
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b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de

descumprimento de obrígação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento);

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de

reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de

descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de

inexecução parcial do objeto contratado;

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da

CONTRATADA, injustificada mente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

14.2. SUSPENSÃO TEMPORÁR|A de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo 155, §4" da Lei ns

t4.L3312L.

14.3. DECLARAçÃO Of trutOOruelDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item a nterior.

74.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o contraditório e a

ampla defesa.

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição de prótese

ocular para o olho esquerdo, com adaptação realizada por profissional protético especializado, destinada ao

atendimento de paciente acompanhado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme indicação clínica e

especificações in divid ua lizadas, para constar como anexo ao edital.

Mariana, 03 de Junho de 2026.

Kelem Cristina Ramos e Freitas

Coordenadora de Apoio Ad m in istrativo e P lanejamento

15. ASSINATURAS
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Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas

decla rações e assinaturas acima.

K,J
Marilene nomab Conça tves

Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍANA

STCRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA IVI UNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 18.295.303 lO0O1--44

SETOR DE SUPRIMENTOS E COMPRAS

COTAçÃO DE PREçOS

Email: compras.sa ude@ ma ria na. mg.gov. br

FORNECEDOR: VIZARE PROTESE

Razâo Social: VIZARE PROTESE OCULAR

Endereço: AV. PASTEUR, 40, SALA 203, SANTA EFIGENIA - BH/MG

Telefone : 3L 97 500-1492

CNPJ: 27.554.098/0001-85

Nome do Responsável: SILVANA DE FÁTIMA MIRANDA

Solicitação de Compros

Silvana §lirantla
[.nf ermr.ira/Ocu Ia rista

Assinoturd Responsável

CNPJ

ITEM QDD UN ID DESCRTçÃO VALOR UNITÁRIO

01 1 UNID
PROTESE OCUTAR COM PROTÉICO PARA OLHO

ESqUERDO 4.200,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA IVlUNICIPAL DE SAÚ DE

CNPJ: 18.295.303/0001-44

FORNECEDOR:

Razão Social:Caiaffa Serviços Médicos LTDA

Endereço: Rua Araguari, 1156, sala 1803,51o. Agostinho - BH

Telefone: 31 3261-0874 ou 31 9 9949-8687

CNPI: 21.716.349/0001-02
Nome do Responsável: Nathália de Andrade Miranda Caiaffa
CRM:47.600

CNPJ: 21.716.349/0001-02

Solicítaçõo de Compras

ITEM QDD UN ID DESCRTçÃO VALOR UNITÁRIO

01 I UNID
PROTESE OCULAR COM PROTÉTICO PARA OLHO

ESQUERDO Rs s.000,00

Observações importantes:

A adaptação da prótese ocular não inclui consulta oftalmológica, nem a emissão de declarações ou atestados para

com provação de deficiência.

Caso haja interesse, a consulta pode ser realizada no mesmo dia da adaptação, no valor de RS 7OO,O0.

Caso, por qualquer motivo clínico, não seja possível realizar a adaptação da prótese na data agendada, o
atendimento será convertido em consulta para avaliação e orientação do melhor tratamento, sendo cobrado apenas
o valor da consulta(RS 700,00),

itt

Ass i nat u ro Re s po n sáv e I

SETOR DE SUPRIMENTOS E COMPRAS

COTAçÃO DE PREçOS

Email: compras.sa ude@ ma ria na.mg.gov. br



CERTF EÂOO

Pesqui§a realizada entÍe 03/06/2026 08:59r17 e 03/06/2026 08:59t17

Em confonidade com a lnsürção NormativÀ N' 65 de 07 d€ Julho de 2021 (Lei n' 1rt'133)'

' ' ' _ D'P'Ô 
'alculado 

coú base na lrrêdrÂ Àrilmética de todos os Preços 
selecionados pelo

H;3ffi':[:',i:lJ]:,::::t)".",""--:, ;: u{d'r{('s{'d@'en-: ' c''-cal'e 'qúe(tm 
' t\'''!vetod'rden'nrc'PtiLad",s':

coriíode 
'Úruçrio 

\_om'drNd '! "- _' -

TOTAL

Rs 1.900.000,00

Prlço

RS 1.900.000,00

R$ l-900-000,00

delniçdo rlo wtÓ' qonaóo "

Iteú 1: confecção PÍótese ocular

PREÇOS/ QUANTDADE

PROPOSTAS

l/ I L

Órgão Públi'o

PREçO

ES'fiMADO

R$ r.900.000,00 (Ün)

PNEçO EST'

CAT-CULÀDO

ES 1.900.0r,00

Ídentifi(ação

Quanüdâdê tts Pr!ço. Pô' ir'ir

PERCÉNAUAL
% VALOR

GLOBAL

1mlb

Data

t-idta(io

1rlo202s
Prelo ComPrâ§

L
29.172.467/0001-09 - MUNICIPio DE ANGRÂ DOS REls i 9&5801 - PREFEmJRA

MT,NICIPAL DE ANGRADOS RÊIS 'RJ

29172{6-: - ir09-

r,00036§ - -:

Valor Global R§ 1.900..

vàlor do hem êm relaçáo ao tolal

a 1) conlecçâo..

1,00

0.75

0.50

0,25

0.00

Detalhamento dos Itens

sllIt080

R$obtidosdos PreçosMedi

ffi g6nf*r,,,iliff*nfN*:l'-ll*lfm,t"..--tt""r*:mnr**"^""'""* HUBnpLÍ6wÁ%2s3d%2 1/3

rr.r:ç 21126 0S:5!:'ê 1'?1 t

Retõ1o.io *rndo no di'

Média dos Prq6(lnik R$ 1.900.uIuI!

Cotação:
00tráPidacotação

deRelatório

1.900.000,00

100%



Desclição

coDf€cçâr-o p.ótese ocular

Prêço (Compras

Inc IÁrL 5. da IN
l: Mediâna dâs65 dê 07 d. Julàá de 2021 (Iêi r, 14. r.,3)CNpJj 29_17:.4620001

-rr9
Órsâo: Mr,,\1ç1p19 pg AN6ÀA DOS REiS / 985801 . PREFEITLTR,.I 
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Pública d€ Educaçào e pes§oâs que se eflcon
tricujados na Rede

ÍDuni.ípio deAryrê dos Reis,

t.am em siiràçào de ?bilidade noProgramas Soctais) CadúDico (Câdásrro único par.êDêÍrição: ConÍecção prórese ocülar - Confecçâo prórese 
OcutdrFontê:

Darà; lS, r0l.t0r5 lo.no
Modalidãde; 0,"** - a,""U,,."

SRp: sIM

Ara; N/A
Homologaçâo: 

t6/10/202s oo:oo
Quântidadc: I

Unidadc: UNIDADE

m: RJ
C|ÍPJ 

Râzáo Sodat do Forn€cldo.
l5.1lJ 6.15,ú(tr1-i5 c c corÍtRCIO DF ryrÍ,.! LILEDOR, -- '" ," -L uucA EIRELI

L$ 1.900.000,00

Item 1

RS r.90ú.000,00

Praço Es.iorado C

ços obddos

PrEÍo EsrirEado
R$ 1.90ú.000nÍ

octrlat
confecção prótesr

9$ü6r-Íq

ffi 03/06/2026 m:59:46 (rP 170.239.2?3.r56)

@rr.

Quantidôde

1 Uridade

Obsê.vação

Vàlor da proposta Final

RS 1.900_000,00

.000,00



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes uülizadas nesta cotação:

1 - Poúãl Nacional de Contrataçôes Públicas

https://pncp.gov.br/app/

Dota: 03/06/2026 08 : 59 : 1 7

Aftssar a fonte Àqú

Rêlâió ô gêrâdo no dia03/06/2026 08159146 (P: 170.239 223.1sG)
código vatidâçáo: %2boPvu%2b4rrpQctBvPbBa6v3L22Rg%ã6hAsqxhiB9H4sr4qHUSnPtm6WA%3d%3d
EÊ1944.!g!99!EoÍeôos.côm.brcêrlÍcadoAútentic dâdenoken=%252b0Pvu%252b4\ago§gl9gP!9êqy3t?!Bg%25216hA5oXhrBsH4si40HU8nPl,í6wA%253d%2
!3d 3/3
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Ministério da Economia
SecÍetaria de Governo Digital
Departamento Nâcional de Reqistro Emprêsarial e lntegração
Secrelârla de Estado de Fazenda de N,4inas Gêrais

N" DO PROTOCOLO íUso dâ Junta Come rc al)

NIRE da sede ou Í ra quando â No d6 l\râtricu â dô Aoente
Auxiliâr do Comérc os€de íor em oulra UF)

31210840761 2062

requer a V.Se o deíerimenio do seguinte âto

ilr ril ilt ll ililililI ill ilrilll llll lll
N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOAÍO EVENTO OTDE DESCRIÇÁO DO ATO / EVENTO

1 oa2 ALTERACAO

ALÍERACAO DE DADOS (EXCETO NOI\,4E EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SÔCIÔiADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADÀIINISTRADOR

BELO HORIZONTE
Local

Representante Legal dâ Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome
Assinatura

g AGOSTO 2024

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÁO SINGULAR DECISAO COLEGIADA

Nome(s) Emprêsarial(ais) guâl(ais) ou sêrnelhantê(s):

I srna srM

[ruEo
Data

NÀo _/_/-
Data

Processo êm Ordem

Data

Processo em exigência. (Vide despacho em íolha anexâ)

Processo deíerido. Publiquê-sê e arquivê-sê.

Processo indeferido. Publique-se.
tr u

Data

IIr
DECISÃO COLEGIADA 2' Exlsência 3â Exisênc á

Processo êm êxigência, (Vide despacho em íolha ânexa)

Processo def€rido. Publique-se ê arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-sê.

tr

Dala Vogal

Presidentê da-TuÍma

Vogal Vogal

oBSÉRVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerâ s

Certifico o regisko sob o no 11995150 en 25t\gl2o24 da Empresa VIZARE PROTÊSE OCULAR LTDA - [4E, N]rê 31210840761 e protocolo

244990913 - 23l\gt2|24. Efeitos do registro: 12l\gl2A24. Autenticação:0CE22ADBS8AS6B2B3B7185AE9D6D466B5F1BF1D. À'4arinely de Paula

Bomflm - Secretária-Gêral. Pâra validar oste documento, acêsse http://v!^rw-jucerrg.mg.gov.br e informê no do protocolo 241499.09'1-3 e o código de
ffi

seguranÇa U6ic Esta cópiâ foi autenticada digitalmente e assinada erí\ 2610912024 pot Matinely de Paula Bomfim - eral
pá9.1114

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

VIZARE PROTESE OCI]LAR LTDA - ME

(cla Empresa ou do Agentê Auxiliar do Comércio) 
N" FCN/REMP

MGN2466046034

Telefone de Contato: _

1

,]

1

DECISAO SINGULAR

trtr

trtr tr

tl
lzoo:lrlt--------------t+
l 2005 lr

I ozr lt



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rêgistro Digital

Capa de Processo

Página 1de 1

Junta Comercialdo Estado de À,4inâs Gerals

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolô Número do Processo Módulo lntegrador Oata
24t499.091-s MGN2466046034 12t0At2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

001.309.926-40 SILVANA DE FATIMA MIRANDA

@ certiíico o registro sob o n0 11995150 em 25togl2o24 da Emprêsa vlzARE pRoTESE ocuLAR LÍoA- N4E, Nire 31210840761 e protocolo
244990913 - 2310912024. Efeitos dô reg st.o: 12109/2024. Autonticaçâo: ocE22ADB88A9682B 38718sAE9D6D46685F I BF1D. rúarrnety de pauta
Bomfim - Secretárla-Gêral. Para vâlidár estê documento, acêsse http://www.jucêmg.mg.gov.br e informe no do protoôolo 241499.09í-3 e o código de
sêgurânÇa U6ic Esta cópia'oi âLtenticaoa digitalmêôle e assinadâ e'n 2ü09,2024 pot Mat nety oe pautâ Bomíim - Secrefia-FeÍat.

".fi,!q;.i-ffi" ,^n,,,"



5" ALTERAÇÃO,DO CONTRATO SOCIAL
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA

VIZARE PRÓTESE OCULAR LTDA - ME

cNP.I 27.554.098/0001-85

NrRE 3121084076-l

JANICE DE MIRANDA SOUZA DIAS, brasileira, enfermeira, viúva, portadora da CaÍeira
de Identidade número MC-10.306.260. expedida pela SSP/MG e do CPF 036,287.406-90, com
domicíl io/residência à Alameda dos Flamingos, número 132, Apartamento 504, bairro Cabral,
Contâgern/Mc, CEP 32 1 46-03 6 :

2. SILVANA DE FÁTIMA MIRANDA, brasileira. enfermeira, solteira, nascida em2l/O7ll97O,
portadora da Carteira de Identidade número M-5.653.051, expedida pela SSP/MG e do CPF
001.309.926-40, com domicílio/residência à Rua Sargento Antônio Lourenço, número 188,
baino Feijão Miúdo, Contagem/Mc, CEP 32,145-010; e,

3. JANAÍNA CRISTINA DE MIRANDA SOARES, brasileira, ent'ermeira, casada em regime cle

comunhão parcial de bens, portadora da Carteira de Identidade número MG-11,128.648.
expedida pela SSP/MG e do CPF 039.875.716-08, com domicíl io/r'esidência à Rua Cinco,
número 50, Bloco 02, Apartamento 30,1, bairro Arvoredo 2'Seção, Contâgem./Mc, CEP
32. 1 13-508

Únicas Sócias componentes cla Societlade Empresária Limitada que gira nesta praça sob a

denominação social de VIZARE PRÓTESE OCULAR LTDA - ME, com sede na Avenida Pasteur,
n" 40, sala 203, bairro Santa Efigênia em Belo Horizonte/MG, CEP 30150-290, arquivada na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE n.' 3121084076-l em l9/O4l2Ol7, inscrita no
CNPJ/I\4F sob o n." 27.554.098/0001-85, têm entre si, justo e combinado, por este instrumento, e de
comum acordo, promover a 3o alteração do Contrato Social, de acordo com as Cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: CESSÃO DE QUOTAS

As sócias, à unanimidade, renunciam ao direito de preferência e aprovam as seguintes cessões de
quotas:

A sócia JANICE DE MIRANDA SOUZA DIAS, acima qualificada, possuidora de 2.400 (Duas mil e

quatrocentas) quotas no valor total de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos rea-is) do capital social,
cede e transfere, neste ato, a integralidade de suas quotas a sócia SILVANA DE FATIMA MIRANDA,
acima qualificada.

Junla Comercial do Estado de lúinâs Gêrais
Certifíco o registro sob o n" 11995150 em 25l1gl2124 da Empresa VIZARE PROTESE OCULAR LTDA - ME, Nire 31210840761 e protocolo

244990913 - 23togl2o24. Efeitos do registro: 12i09/2024. Autenticação: 0C E22AD888A96B2B38718sAEgD6D466B5F 1BF1 D. [.4ârinêly de Paula

Bomfim - Secretária-G€ral. Para vâlidâr este documento, âcesse httpr//www.jucemg.mg.gov.br o informe no do prolocolo 241499.091-3 e o código de

segurança UOic Estâ cóp a 'oi autenlicaoadigitâlmênteeassinadaem2610912024potMatinelydêPaulaBomÍrr-Secrêlária-Geral...

S".F"ttr!fi)" nas :rta

1

6ÊB



A sócia JANICE DE MIRANDA souZA DIAS, neste aro retira-se da sociedade e dá prena, rasa, geral
e jrrestrita quitação por suas quotas e peros seus haveres, para nada mais reclamar juntos as demais
sócias ou a sociedade.

coNsoLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
1 1 - As Sócias, após a presente alteração contratual, deliberam nesta oportunidade, transcrever nesre
instrumento particular a nova redação do contrato Social, pela forma que rigoru.á áorurantl,

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade é denominada "VIZARE PRóTESE ocuLAR LTDA - ME.',, sendo regida por este
Contrato Social e pela Lei n." 10.406/02 (Código Civil de 2OO2), sendo aplicado "- .u.ãt". supletivo
a Lei n." 6.404116. E o nome fantasia é VIZARE OCULAR.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sede é na Avenida Pasreur, no 40, sala 203, bairro santa Etigênia em Belo Horizonte/Mc, cEp
30150-290, sendo perrnitido à sociedade abrir c encerrar filiais, agências e escritórios, em qualqucr
pafie do telritório nacional, por deliberação clas Sócias.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade iniciou suas atividades em l9/o4/2o17 e seu prazo de duração é indeterminado

Parágrafo Único
O objeto social poderá ser estendido ou modificado, a critério dos Sócias e mediante alteração
contratual devidamente registrada em ófgão competente.

Junla Comêrcialdo Estado dê À,4inas Gerais

2

certifico o regisko sob o no 11995150 em 2510912024 da Empresa vtzARE PRoTESE oCULAR LTDA - tu1E, Nire 3.121084076.1 e protocoto
244990913 - 2310912024. EÍejtos do regisho 121091202a. Autenticâçáo: oCE22AD888A96B2B387 i 8SAE906D466BsF1 BF 1 D. Marinety de pauta
BomÍim _ Secretárla-Geral. Pâra vâllder êste documento, acesse httpr/www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 241499.091-3 ê o códi90 de
segu'ançâ U6rc Esla cópia ío autênticada digitalmente e assinada em 26t09-2A24 pot Ma nely oê Pâula BorrÍim - Secre!áia-§eÍal. :

§{{-.ha*ffi" pas. +,ra

Sócias Quotas Enr R$
JAN C SRI TIN ED MIRAND oS EAR S 3.000 3.000,00ILS AN D FE TIMA MIRAND 9.000 9.000,00TOTAL 12.000 12.000 00

ffi

Fica o capital social distribuído como segue:

CLÁUSULA QUARTA
A sociedade tem como objeto social: prestação de serviços reparação e manutenção de próteses oculares.



CLÁUSULA QUINTA

O Capiral Social é de RS 12.000,00 (Doze mil reais) dividido em 12.000 (Doze mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional,
distribuído entre as sócias da seguinte forma:

Sócias Quotas Em RS

JANAINA CRISTINA DE MIRANDA SOARES 3.000 3.000.00
SILVANA DE FATIMA MIRANDA 9.000 9.000,00
TOTAL 12.000 12.000.00

Parágrafo Único

Nos termos do artigo 1.052 da Lei n." lO.406/2002 a responsabilidade de cada Sócia é limitada e restritâ
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital SociâI.

CI,ÁI]SI]LA SEXTA

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não podeÍão ser caucionadas, empenhadas,
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, â qualquer título, exceto mediante autorização de Sócias.

CESSÃO DE QUOTAS E DO DIRET:TO DE PREFERÊNCIA

CLÁUSULA SÉTIMA

As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem sido oferecidas preferencialmente as

Sócias, por escrito, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, para que possam exercer ou nào. o direito
de preferência. Decorrido esse prazo e observada a igualdade de condições, podem ser oferecidas a

terceiros- estranhos à sociedade.

Parágrafo único

A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

CLÁUSULA OITAVA

Decorrido o prazo de preferência, e assumida pelos Sócias ou por terceiros, a totalidade do aumento,

haverá reuniào dos Sócias para que seja aprovada a modiÍ'icação do Contrato, nos termos da Lei n.o

10.406. de 2002.

-#Êh JLrnta Comercial do Estado oê Minas Gerais'ffiâf,} 
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CLÁUSULA NONA

Não exercido o direito de prefer€ncia e assumida pelas Sócias ou pela sociedade, o cedente estaráautomâticamenrc autorizado a e^fetjv.ar a cessào a terceiro, pelo preço mÍnimo indicado anteriormenre,conforme exigéncia do par-ágrafo único da Cláusula Sétimà.

CLÁUSULA DÉCIMA

Na hipótese de não efetivada a cessão no preço ofertado e persistir a sócia na intenção de alienar suasquotas, o procedimento referente ao exercício do direito de preferência, o"r"ra .", iàf.tiao, ou...ruaoo novo preço mínimo.

ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMTTIRA

REUNIÃO DE QUOTISTAS E DELIBERAÇÔES SOCIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A reunião das quotistas será convocada pela Sócia Administradora, com antecedência mínima de I0(dez) dias, mediante a expedição de cartas convocatórias, com local, data, hora e â ordem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

As deliberações das Sócias serão tomadas:

(i) pelos votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital sociar, nos seguintes casos

Junta Comercialdo Estâdo de li,linas Gerais

A sociedade é administrada e representada pero sócia sILVANA DE FÁTIMA MIRANDA que poderá
assinar isoladamente todos e quaisquer documentos para a validade dos ut"r a" uo*irri.t.rção. g..taoda empresa, competindo-lhe, o uso da Denomi,ação social, be, como praticar quàriu", u," a"administração no interesse social, representando-a âtiva e passivamente, em Juízo ou fá.u dLl", pe.unt.
âs pessoas físicas ou jurídicas, quer sejam públicas ou privadas, inclusive perante estabelecimentos de
crédito, sendo-lhe vedado, no entanto, usar a denominação social e- negóàios e.trurrho, ào, in,"."..""
da empresa ou assumir responsabilidades que não digam respeito aJ seu objeto, tais como avais,
fianças, abonos, etc., seja em favor de terceiros ou nl"r-o das próprias Sócias.

Parágrafo primeiro

As Sócias teráo direito a uma retirada pró labore mensal que será levada a conta de despesas gerars da
sociedade, cujo valor não poderá urtrapassar o rimite fixado pela legisração do imposto ãe renda.
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1. modificação do Contrato Social;
2. incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de

liquidação.

(ii) pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos se8uintes casos:

1. destituiçãodosadministradores;
2. designação dos administradores, quando feita em ato separado;
3. remuneraçãodos administradores;
4. pedido de recuperação judicial e ou extrajudicial.

(iii) pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos em Lei ou no Contrato, se este
não exigir maioria mais elevada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

As Sócias, por unanimidade, deliberam por não constituir conselho fiscal

RETIRADA, EXCLUSÃO DE SOCIA E RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DE UM SÓCIA EM
RELAÇAO A SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Qualquer uma das Sócias pode retirar-se da sociedade, mediante notificação aos demais, a qualquer
tempo por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada, pela falta de
afeição social, com base no comando legal do art. 1.O29, da Lei n." 10.406/02, além de outras razões
de foro íntimo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A morte de qualquer das Sócias não dissolve a sociedade.

CLÁUSUI,A DÉCIMA SÉTIMA

Na hipótese da Cláusr-rla anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da paÍilha
poderão requerer à sociedade. suceder a Sócia falecida, o que ficará a exclusivo critério das Sócias
Íemanescentes aceitar ou não. Havendo recusa por parte das Sócias remanescentes, estes farão levantar
balanço especítico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores da Sócia falecida,
preferencialmente na dâta do óbito. Enquânto não houver nomeação de inventâriânte os haveres da
Sócia falecido poderá ser depositado em conta bancária atrerta especialmente para esse fim. Aplica-se
aindâ em relação à morte de qualquer Sócia o comando legal dos afis. 1.027, 1.028 e f .O32, da Lei n.'
to.406to2.

Junta Comercial do Estado de I\rinâs Gerâ s
CertiÍico o r€gistro sob o no 1'1995150 efi 2510912024 da Empresa VIZARE PROTESE OCULAR LTDA - [.4E, Nire 31210840761 e protocolo
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Bomfim - Secretáriâ-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 241499.091-3 e o código dê
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CLÁUSULA DÉCIMA oI.fAvA
Será excluído da sociedade. de p.leno direito, a sociedade empresária que for declarada falida, ou aindaqualquer sócia por incapacidade superveniente à assinatuia do presente in."rÀ"n,à, 

- 

oi.erva4o ocomando legal do an. 1.030 da Lei n.. 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA

será excluíd^o-da sociedade, por atos de inegável gravidade ou jusra câusa, observado o comando legaldos arts. 1.030 e I .085, da Lei n." 10-406/0i, o sãcia que praricar, habitualmente ou não (falta grave):

l. calúrnia;
2, concorrência desleal;
:- 

_aUu9o 
de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da Lei que o rege;4. inadimplência de qualquer Sócia em relação à integralização de quôtas suúcritas.

_ observado o comando legâl do art. 1.004, da Lei n." ld.4O6/OZ:5. conduta omissiva ou comissiva contrária aos interesses da sociedade ou que ponha em
risco a. continuidade da empresa ou implique em responsabilidade maior á" drtúr;i;nomâlmente aceita em face do risco do negócio, bem como condutas pradc;das q;e o
privem de affectio societqt is.

PAGAMENT'O DE HAVERES POR RESOLUÇÃO DE QUOTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA

Os haveres das Sócias retirantes ou excluídos serão pagos mediante a elaboração de balanço levantado
especificamente para esse fim, na data da resolução, observa<lo o comando legàl dos arts. t .br t e t.oas.
da Lei n." 10.406/02.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

A quota Iiquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, se for o montânte de
5Vo (Cir,co por cento) do capilal social ou em até l2 (doze) meses se superior. em prestações mcnsais
iguais e sucessivas, atualizadas pelo índice IGpM da FGV ou por ínáice que venha a substituí-lo,
acrescidas de juros remuneratórios de lvc (um por cento) ao mês, calcuúdos de forma simples,
procedendo-se a redução do capital sooial e respectivas reservas.

CLÁUSULA YIGÉSIMA SEGUNDA

No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço da sociedade, cuja data-bâse é a da ocorrência do
referido evento. Considera-se como data do evento, a data da notificação feita por Sócia dissidente de
alteração contratual; a datâ da morte da Sócia; a data de requerimento da Sócia ràtirante voluntário pelo
Íim de afeição societárial a data de qualquer outro evento que dê causa à apuração de haveres, como a
data da sentença de execução de quotas, an. l.026, da Lei n." 10.406, de zobz, ou data da incapacidade
superveniente atestada por médico, ou sentença judicial ou a data em que tiver em mora a Sócia que
subscreveu e não integralizou as quotas do capital social.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

O balanço a que se refere a Cláusula anterior, será elaborado por contador regularmente habilitado, que

deverá observar a situação patrimonial da sociedade e ainda:

1. O valor de mercado para os bens do ativo circulante, a reavaliação a valor venal dos
bens e dos direitos do ativo permanente e os valores a receber de contratos firmados até

o fechamento do balanço:
2. Todos os ativos e passivos ocultos tais como base negativa para tributos, fundo

empresarial ou aviamento, aquilatado pelo método holístico;
3. Os valores ilíquidos oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas e passivas ou

pela existência de títulos de realização duvidosa;
4. Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do evento que lhe

deu causa, exceto se forem consequências diretas de atos de gestão tais como o fundo
empresarial.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, CONTÁBEIS E SOCIAIS, LIVROS E DESTINO DO
RESULTADO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

O exercício social coincidirá com o âno civil, desta forma terá início em lo dejaneiro e se encerrará em
3l de dezembro. Quando será apurado o inventário físico e financeiro dos bens, direitos e obrigaçôes e

as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com os princípios Contábeis Geralmente
Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escdturação ficará a cargo de
contabilistâ legalmente habilitado confornre art. 1.182, da Lei n." 10.406, de 2002, sendo os seus
poderes conferidos por escrito pelo administrâdor, que terão a anuência expressa do proÍissional liberal
e registrados no Livro de Atos da Administração, para efeitos da responsabilidade cível, conforme
prescreve os aÍs. 1.177 e I . 178, da Lei Íetro citada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

Ficam instituídos como livros obrigatórios todos os livros exigidos por Lei

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA

Em reunião de Sócias anual, será decidido o destino dos lucros acumulados, a participação nos lucros
dos administradores e empregadosl a constituição de reservas cle lucros bem como a sua reversão. Os

lucros disponíveis, após â constituição de resewas e participações, serão partilhâdos entre as Sócias na
proporção de sua participação no capitâl social e em conformidade com a determinação da destinâçào
do resultado, sendo facultada a distribuição desproporcional de lucros, desde que aprovada em Reunião
de Sócias. Se apurado prejuízos serão eles de igual modo suportados pelas Sócias.

Junta Comercial do Estado dê lúinas Gerais
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TRANSFORMAÇÃq, usÃo, rNCoRpoRAÇÃo, FUSÃ| E RE,RGANTLAÇÃT

clÁusula vrcÉsrua sÉrrrua
A sociedade por deliberação das Sócias poderá:

1. Transformar-se em outro tipo social;
2. lncorporar outra sociedade ou ser incorporatla;
3. Fundir-se com outra sociedadel
4_ Cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades,

extinguindo se a versão Íbr totar, ou absorver patrimônio de sociedade cindida.

CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAvA

A Sócia dissidente fica assegurado o direito de retirar-se da sociedade nos teÍrnos do art. 1.077 da
Lei n " 10.406, de 2002, apuranrlo-se os seus haveres através cle balanço levantado especificamente
para este fim.

DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA

A sociedade será dissolvida de pleno direito e consequentemente liquidada, observando a Cláusula
Décima Sétima, nas hipóteses de:

Anulada a suâ constituição;
Exaurido o fim social, ou verificada a sua inexequibilidade;
Consenso unânime das Sócias:
Deliberação das Sócias;
Falta de pluralidade das Sócias por prazo superior a cento e oitenta dias;
Determinação judicial.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA

Fica assegurada a possibilidade de continuidade da sociedade, em decorrência de sua função social,
pela vontade das Sócias manifestada na mesma reunião de quotistas se não houver impedimlnto legal.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA

Em todas hipóteses de dissolução, a reunião deverá eleger o liquidante, observado os termos do art.
l-102 e seguintes da Lei n.' 10.406, de 2oo2, arbitrando os seus honorários e fixando data para o
respectivo encerramento.

1

2
3

4
5
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DDSIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA

As Sócias declaram para todos os et-eitos legâis, que não estão impedidos, nos termos da Lei, de exercer
a atividade que lhes competem neste instrurnento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo
de impedimento legal.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA

Os endereços das Sócias, constantes neste instrumento são válidos para o encamínhamento de

convocações, cartas, avisos e demais comunicações, relativamente aos atos societários de seu

interesse.

É de exclusiva responsabilidade das Sócias e das demais signatárias manterem seus dados cadastrais
atualizados junto à sociedade, fazendo-o sempre de forma escrita.

A sociedade será regida, supletivâmente, pela Lei n." 6.404176.

E por estarem todas justas e contratadas na melhor forma de direito, firmam o presente instrumento.

Belo Horizonte/MG, l2 de Setembro de 2.024

ASSiNAM digitAlMENtE: SILVANA DE FÁTIMA MIRANDA, JANICE DE MIRANDA SOUZA
DIAS e JANAINA CRISTINA DE MIRANDA SOARES.

9

Junta Comercialdo Estâdo de l\,4inâs Gerais
Cerlifico o reglstro sob o n" 11995150 em 25logt2}24 da Empresa VIZARE PROTESE OCULAR LTDA - lúE, Nire 3121084076'1 e protocolo

244gg1gfi - r\t\gtZO24. EÍeitôs do rêgistror 12i09/2024. Autenticação: OCE22AD888A96B28387185AESD6D466BSF 18F1 D. l\,4ârinelv de Paula

Bomfim - Secreláaia-Geral. Pârê validar êste docurrênto, acesse httpr/www.jucêrng.mg.gov.br e inÍormê no do protocolo 241499 091_3 e o ódigo de

segJ.anÇa lJ6rc Esra cóoia Ío, âulênticada digitâlrrente e assinêda e-Y,26togt2j24 potMatinely de Paula Bornfin - Secrêlá'ia-GeÍal. -$'h'ffi. o'n 
''"''o

JrÊ*.:5

§$ffi



ffi

JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS
Registro Digital
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ldentificação do processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador
241499.091-3 MGN2466046034 12t08t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

039.875.716-08 INA CRISTINA DE MIRANDA SOARESJANA

036.287.406-90 JANICE DE I\4IRANDA SOUZA DIAS

001.309.926-40 SILVANA DE FATIMA I\,4IRANDA



Sistema Nacional de Reqistío de Empíesas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secíetaria de Éstãdo da Êazenda de Mirias Gerãis
lunta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERTVO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
certiíco que o ato, assinado digitalmente, da empresa vlzARE PROTESE OCULAR LTOA - ME, de NIRE

3121084076-1 e protocolado sob o número 241499.091-3 em 23l1gl2124, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 11995150, em 25l)gl2124. O ato foi deÍerido eletrÔnicamente pelo examinador

Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
certiÍica o registro, a secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim, Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de serviços / validar Documentos (httpsJ/

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsí) e informar o nÚmerÔ dê

protocolo e chave de segurança

Capa de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. quarta-teira, 25 de setembro de 2024

ffi*
Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 25l)gl2024, às 08:34 conÍorme horário oÍicial de BrasÍlia.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucemg
informando o número do protocolo 241499.O91-3.
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CPF Nome

SILVANA DE FATIMA I\,1IRANDA00í.309.926-40

NomeCPF
o01.309.s26-40 SILVANA DE FATIMA I\4IRANDA

039.875.716-08 JANAINA CRISTINA DE l,4lRANDA SOARES

JANICE DE I\,íIRANDA SOUZA DIAS036.287.406-90

#Si Junta Comêrcial do Estado dê lvtinas Gêrais

tr{X§;;;;;; ;;*"trã rãí o ". 
r r sesr s a em 25tost2o24 da Empresa vlzARE PRoTESE ocuLAR LÍDA ' lúE' Nirê 312'10840761 e protocolo

qet ;;;ü;i3 :;à,õáiãã+. .r",,"" o. *qislro: t 2/09/2024. Autenticaçáo: 0cÉ22ADB88A96B2B38718sAEsD6D466B5F 1 BF 1D ' [Iarinelv de Paulâ

BoÍnfirn - secretária-Geral. para validaàste documento, acesse httpr/www.juc6m9.mg.gov.br e inÍoímo no do_ protocolo 241499.091-3 e o código de

segurança U6ic Esta cópia toiautenticaaa digrlalmente ê assinada e'm 26l\gi2124 pot Matinelv de Paula BomÍim - t""'"tt1"-t9il",,lf{ .r.,",'lo



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS
Registro Digitat

O ato foi defêrido e assinado digitalmente por:

Belo Horizonte. quarta-feira,25 de setembro de 2024

Junta Comercial do Estado de I\,4inas Gerais

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nomê

873.638.956-00 N,4ARINELY DE PAULA BO[,4FIM

@ certifico o reg islro sob o no 1 19951 50 ofi 25logl2o24 da Em presa vtzARÊ pRoTEsE ocu LAR LTDA - N,4E N ire 31210840 761 e protocoto
244990913 - 2310912024 EÍeitos do têdstto 12logl2o24. Autenticação: ocE22ADB88A9682B3B7185AE9D6D466B5F 1BF1 D. Marinety de pa!ta
Bomfim _ Secretária-Geral Para validâr eslê documênto, acessê httpr/www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 241499.09j-3 e o código desegurança lJ6ic Esta cópia ío autenticâda digitalmente e assinadâ em 26/0912024 pot M;inely de paLrta Bomím - Secrêláf,a-Fêral. ^*";gfi.".*f.d" r"n ,o,.o



DADOS BANCÁRIOS

Razão Social: VIZARE PROTESE OCULAR

CNPJ: 27.554.098.0001/85

Banco: SICOOB

Número do banco:756

Agência: 4027

Número da conta: 289060150

Tipo de Conta: Corrente

CHAVE PIX: GNPJ 27554098000185

Belo Hotlzonte //2026

(Viza re prótese ocu la r)

(Silvana de Fátima Miranda)
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria MunicipaI de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABGFEIJLKJ
Docu mento/Certidã o oo 37,322,OL4 Exercício: 2026
Emissão em: 26lOSl2íJ26 Requerimento em: O9:31:45 validadei 2510612026

Nome: VIZARE PROTESE OCULAR LTDA
CNPI: 27.554.098.O0O1.85

Ressalvando a prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de

Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certiflca que

o Contribuinte acima encontTa-se regular com a Fazenda Publica 14unicipal, em relação aos Tributos, Multas ê Precos

inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.92712015 este documento àuxiliar é a rePresentação gráfica da certidáo de débitos e
situaçáo fiscal, não substituindo a certidáo, quê será obtida no Portal da PBH, por meio da autênticação dos registros

de acesso deste documento.
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCN E GONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a

presenle data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Fâ!ência de EmpÍesários,

§ociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: VIZARE PROTESE OCULAR
CNPJ: 27.554.098/000í -85

Observaçõês:
a) Certidão expedida gratuitamênte através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçáo 12112010

do Consêlho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exalamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conÍêrir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do TÍibunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http:i /www.tjmg.jus. br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d)esta Certidão inclui os processos íísicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistêma Eletrônico de Execução UniÍcada,
tendo a mêsma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceçâo do SEEU,
cujo sistema uniÍicado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidáo não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refeÍe à existência de

feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/20í I da

Corregedoria Geral de Justiç4.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outÍas açÕes de naturêza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 26 de Maio de 2026 às 09:38

BELO HORIZONTE, 2ô de N/aio de 2026 às 09:38

Código deAutenticação: 2605-2609-3803-0868'7992

Pêra vatidar esta certidão, acesse o sítio do TJ[,,tG (www.tjmg jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÀo 2 inÍoÍmando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de'l folhas(s). Documento emitido por processamento eletrÔnico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adultêraÇão ou tentativa
de fraude.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissão Data de validade

26t0512026 2410812026

Razão Social

VIZARE PROTESE OCULAR LTDA

CNPJ

27,554.098/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de rêsponsabilidade do suieito passivo acima

identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Náo constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização paÍa lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos

dê inventário ou de ârroiamento, de sentenÇa em açáo de separação judicial, divórcio ou de panilha de bens na união estável e de

escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Cenidão de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimêntos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou

inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser conÍirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de l",linas Gerais, em

https://cdt.fazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade

D230-6A07-77E1-788F-3CE2-93D3-7EFE-4C38

Pãina 7 de L
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brâsil
PÍocuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIZARE PROTESE OCULAR LTDA
CNPJ: 27.554.098/000í {5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secrelaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo dê 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
dêsconsideração para fins de certiÍcação da Íegularidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) nâ Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidão
negativa-

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 03:51 :40 do dia 281'1112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2710512026.
Código de controle da certidão: E0D4.3115.0058.C2Eí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federativo, para

todos os óÍgãos e fundos públicos da administraçáo diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991 .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DECLARACÃO DE INEXISTÊNC|ADE EATO IMPEDIT IVO DE A CONTRATAR

A Empresa Vizare prótese ocular, inscrita no CNPJ/MF ne 27.554.097.0001/85, sediada a Av. Pasteur, ne

40 Sala 203- Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte - cEP 30150-290 - MG, por intermédio de seu

representante legal Silvana de Fátima Miranda, portador da C.l M5.653.051 e do CPF ns 00130992640,

abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que:-Não possui em seu quadro de pessoal servidor

público do Poder Executivo Municipal/Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia,

administração ou tomada de decisão, (inciso V, do art. 14 da Lei L4133/202L\.

Belo Horizonte, 28/07/2026.

e'"".[fi;m-*r"
f nÍe.meir./o<!LÀristir

(Vizare p rótese ocular)
(Silva na de Fátima Miranda)



{lt
PREFEITU RA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARACÃO OUE NÃo eupREGA MENOR DE IDADE

A Empresa Vizare prótese ocular, inscrita no CNPJ sob o ne 27.554.097.0001/85, situada Av. pasteur, ne

40 sala 203- Bairro santa Efigênia, Belo Horizonte - cEp 30150-290 - MG por intermédio de seu

representante legal Silvana de Fátima Miranda, portador da C.l M5.653.051 e do CpF ns 00130992640,

DECLARA, para fins do disposto no inciso vl do art. 68 da Lei n.e 14.133, de 01 de Abril de 2o2L, c/c pela

Lei n e 9.854, de 27 de outubro de L.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário.

Belo Horizonte, 28/01/ 2026.

f:níeÍmcirâ/OoIrdsta

(Vizare prótese ocu la r)
(Silva na de Fátima Miranda)



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARACÃO DE INCLUSÃO

A Empresa Vizare prótese ocular, inscrita no CNPJ sob o ne 27 .554.097.0001/85, situada Av. Pasteur, ne

40 Sala 203- Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte - CEP 30150-290 por intermédio de seu representante

legal Silvana de Fátima Miranda, portador da C.l M5.653.051 e do CPF ne 00130992640, DECLARA

também, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de

1991e inciso lV do artigo 63, da lei L4.733/2OZ\.

Belo Horizonte, 28107/2026.

(Vizare prótese ocu la r)

(Silva na de Fátima Miranda)

{r}
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscríção:
Razão

al: VIZARE PROTESE OCULAR LTDA

AV PASTEUR 40 SALA 203 / SANTA EFIGENIA / BELO HORIZONTE / NIG /
30150-290

Endêreço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:13/0 5 /2026 a LL/06/2026

cêÉificação Número: 202605 13 165349627a6227

Informação obtida em 26105/2026 09:43:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

27.554,098/0001-85



Fornecedor: VIZARE PROTESE OCULAR LTDA

CPF/CNPJ: 27.554.098i0001-85

Telefone(s): 31 3581 61 54

Endereço: PASTEUR, , Santa Efigênia - 30150-290, BELO HORIZONTE - MG

E.mail: vizareprotesê@gmail.com

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) êspecificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o flel cumprimento das especiÍlcaçÕes e condiçóes constantes no Processo Licitatório

itiir,
áJ=fir

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrato: MUNICIPIO DE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - l\,4âriana - l\,4G

CEP: 35420-003 CNPJ: 18.295.303/000'144 Telefone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: /mariana.mg.gov.br/

Pf,ÊIrutl IT

SOLICITAçÃO DE FORNECIMENTO

Nr.:3634/2026

Processo Administrativo

Contrato:

No da Licitação:

Modalidade:

Data da Contratação:

Data da Solicitação:
Sequencial do Contrato:

N/A

Sem termo

null/null

18t06t2026

18t06t2026
3451

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo dê Entrega:

Local de Entrega:

Objêto da Contratação:

Observações:

OTOOlOOOOS - SECRETARIA N/UNICIPAL DE SAUDE

AOUISIÇÃO DE PRÓTESE OCULAR PARA O OLHO ESQUERDO, CO[/ ADAPTAÇÃO
REALIZADA POR PROFISSIONAL PROTETICO ESPECIALIZADO, DESTINADA Aô
ATENDII\,4ENTO DE PACIENTE ACOIVPANHADO PELA SECRETARIA I\4UNICIPAL DE
SAÚDE, coNFoRME INDICAÇÃo ctÍNICA E ESPECIFICAÇÕES INDIVIDUALIZADAS.
AOUISIÇÃO DE PRÓTESE OCULAR PARA O OLHO ESQUERDO, COM ADAPTAÇÃO
REALIZADA POR PROFISSIONAL PROTETICO ESPECIALIZADO, DESTINADA Aô
ATENDIT.4ENTO DE PACIENTE ACOMPANHADO PELA SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE
sAúDE, coNFoRtvE tNDIcAÇÃo cLlNtcA E ESpEctFtcAÇôES tNDtvtDUALtzADAS.

Empenho:

Despêsas:

7tt512026

106 - 07.OO1. rO.30r,0024,2413.3.3.90,32.OO - MANUTENCAO DAS ACOES DE ATENCAO BASTCA
Desdobramento:
Recurso:

3.3.90.32.00.00.00.00
1.600.000.0000 - Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. Uniâo-Bloco de N4anutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

Item Quantidade Unid. Cod EspecificaÇáo do material l\,4a rca Preço Un Preço Total
1.000 UN 9971067018 P

4364 P
E OCULAR COI\I PR TICO (ADAPTAÇ

RÔTESE ocULAR co[I PRoTE TICO (ADAPTAÇÃO 4.200,0000 4.200,00)-
)

Total Geral: 4.200,00

PIAC
MARILENE ROMÃO GON ÇALVESÍ\,4ariana/MG, 18 dê Junho de 2026

Assinatura e Carimbo do Responsável

Página: 1 / I
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, - Centro - Í\'4ariana - MG

CEÉ: 35420-003 CNPJ: 1 8.295.303i OOOl -44 Íelefone: (31)3557-9018

E-mail: compras@mariana mg.gov.br Site: 3135579018

Solicitação de ComPra No 321/2026

AoUISIÇÃoDEPRÓTESEoCULARPARAooLHoESQUERDoDESItNADAAoATENDII,4ENToDEPACIENTE

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrega:

Obieto:

Justificativa:

Observações:

TVTARILENE ROMAO GONCALVES oata da Solicitaçãot 1810612026

OTOOOOOOOO - SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

ALI\jIOXARIFADO DA SEC. IVUN. DE SAÚDE

AOUISIÇÃO DE PRÓTESE OCULAR PARA O OLHO ESQUERDO, COM ADAPTAÇÃO

REALIZÀDA POR PROFISSIONAL PROTÉTICO ESPECIALIZADO, DESTINADA AO._ ^. , --
Àrt11OrVer.frO DE pACtENTE ACOTVIPANHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

Cor'rrônúe tNDtcAÇÃo cLíNlcA E ESPEcIFIcAÇoES INDIvIDUALIzADAS'

CONFORME DFD NO 46 A AQUISIÇÃO DE PRÓTESE OCULAR CO[,4 ADAPTAÇÃO POR

ÉÃôrrôsroNnr- pRorÉrtco ESPÊcIALIZADo PARA o oLHo ESQUERDo FAz-sE

r.rÊõeôúnrÀ ÉeRA ATENDTMENTO DE pACtENTE ACOt\4pANHADo pELA SECRETARTA

vularÉÀL oe sÀúoE, oue APRESENTA lNDlcAÇÃo cLiNlcA PARA REABILITAÇÃo

OCULAR,

Itens solicitados:
Preço Total PrevistoPreço Unit. PrevistoUnid EspecificaçãoItem Quantidade

1,000 uN PR ESE OCULAR COIV PRO TICO (ADAPTAÇ

PRÓTESE oCULAR CON4 PROTÉTICO (ADAPIAÇÃ
o
o

0,0000 0,00

Descri da Despesa Valor Estimado

Preço Total ltens:

Mariana, '18 de Junho de 2026.
MARILENE ROI\4AO GONCALVES

0,00

1

Máscara



*t* PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420-003 - ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

SEQUENCIAL DE COMPRA: 3451126

OBJETO: AOUISIÇÃO DE PROTESE OCULAR PARA O OLHO ESQUERDO, COM

ADAPTAÇÃO REALIZADA POR PROFISSIONAL PROTÉTICO ESPECIALIZADO

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll' da

Lei 14. 1 33, de 10 de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para AAUISIÇÃO DE

PROTESE OCULAR PARA O OLHO ESQUERDO, COM ADAPTAÇÃO REALIZADA POR

PROFISSIONAL PROTÉTICO ESPECIALIZADO, em favor da empresa de menor preço:

VIZARE PROTESE OCULAR LTDA (27.554.098/0001-85), no valor total de R$ 4.200,00

(quatro mil e duzentos reais), observados os trâmites legais necessários.

lvlariana, 18 de junho de 2026

MARILENE GONÇALVES

Secretária Munic I de Saúde


